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LEI Ne 744/2018 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar 
ESPECIAL por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR no Orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício 

financeiro de 2018 e dá outras providências 

A Câmara Municipal de Ariranha do lvaí, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, AUGUSTO APARECIDO CICATTO, prefeito municipal, sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 12  - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no 

orçamento, crédito adicional suplementar por SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO 
ANTERIOR, no valor de R$72.874,31 (setenta e dois mil oitocentos e setenta e quatro 
reais e trinta e um centavos), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

07.001.12.361.1201.1100 Ampliação da Rede Física do Ensino fundamental 
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 

000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 
R$ 72.874,31 

Art. 22  - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será 
utilizado o SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR, no valor de R$72.874,31 
(setenta e dois mil oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e um centavos). 

Fonte Descrição Valor 
1000 Recursos Ordinários livres 72.874,31 

Art. 32  - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as 
ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que 
couber. 

Art.42  - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 
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